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PORTARIAS E RESOLUÇÕES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
GABINETE DO SECRETÍARIO
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Of.  046

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA Nº 03 DE 17 DE JANEIRO DE 2020.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turis-mo do Piauí – SETUR, no uso da
atribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar o servidor CLEMENTE LINHARES DA SILVEIRA FILHO,
CPF: 482.346.133-91, Matrícula 340819-1, para fiscalizar o contrato
nº 44/2020( Ticket Soluções HDFGT S/A), cujo objeto refere-se ao
Fornecimento de Combustíveis e lubrificantes da frota de veículos e
manutenção preventiva e corretiva dos veículos para a Secretaria de
Turismo do Estado do Piauí, e, a servidora THAYS PAIVA DE
ALMENDRA FREITAS PIRES, MATRICULA: 340802-7 para  exercer
o cargo de gestor do contrato mencionado.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
Secretário de Estado do Turismo

Of.  31

Of.  15
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PORTARIA GSF Nº 002/2020

Teresina (PI), 16 de janeiro de 2020.

Concede credenciamento para aquisição
de óleo diesel, com isenção do ICMS,
no exercício de 2020.

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso I do § 1º do art.
1.070 do Decreto nº 13.500/08, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO as disposições do Protocolo ICMS 08/
96, de 25 de junho de 1996 e do Convênio ICMS 58/96, de 31 de maio
de 1996,

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 311, de 30
de dezembro de 2019 (Diário oficial da União de 31.12.2019), Ministério
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/Gabinete da Ministra,

R E S O L V E:

Art. 1º Fica concedido, no período de janeiro a dezembro de
2020, aos consumidores finais relacionado no Anexo único a esta
Portaria, credenciamento para aquisição de óleo diesel junto à
Petrobrás Distribuidora S/A, com isenção do ICMS, a ser utilizado
exclusivamente na atividade pesqueira da embarcação indicada.

Art. 2º Fica suspenso o benefício de que trata esta Portaria,
sem prejuízo da exigência do crédito tributário dispensado, acrescido
dos encargos legais devidos, na hipótese de:

I - utilização do combustível de modo diferente ao estabelecido
neste ato, ou quaisquer outros procedimentos em que se configure
desvio de finalidade;

II – descumprimento das disposições estabelecidas no
Decreto nº 13.500/08, de 23 de dezembro de 2008, atinentes ao
beneficiário final.

Art. 3º O credenciamento ora concedido não gera direito
adquirido podendo o mesmo ser cancelado, a qualquer tempo, quando
se mostrar inconveniente aos interesses do Estado, ou quando as
condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA FAZENDA, em Teresina, (PI), 16
de janeiro de 2020.

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA – SEFAZ
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Of. 006

PORTARIA MDER/GAB. Nº 04

TERESINA (PI), 16 DE JANEIRO DE 2020.

O DIRETOR GERAL DA MATERNIDADE DONA
EVANGELINA ROSA-MDER, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO, que cabe Administração Pública, nos
termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 da Lei nº. 8.666/93,
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter
fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos
celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais
Contratuais são:

I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais
assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos serviços
prestados;

II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou
prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) está
sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento
convocatório;

III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução
dos serviços e obras contratadas;

RESOLVE:

1. Designar a servidora SHEYLLA JENNIFER DE ALENCAR
ARRAIS BAIA, Matrícula nº 230.273-0 e CPF nº 453.916.023-00, como
fiscal titular dos seguintes contratos:
Contrato nº 002/2020: firmado com a empresa: CENTROMED
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO
HOSPITALAR.

Contrato nº 003/2020: firmado com a empresa CEI - COMÉRCIO
EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.

Contrato nº 004/2020: firmado com a empresa SURGIMED
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS CIRURGICOS E
HOSPITALAR DO NORDESTE EIRELI

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE MACÊDO NETO
 Diretor Geral da MDER

Of.  034

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
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PORTARIA Nº 03/2020-GAB/FEPISERH

Constitui comissão para acompanhamento da
implantação do Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) no âmbito da Fundação
Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere no Estatuto aprovado pelo
Decreto Governamental nº 17.112, de 18-04-2017, considerando o
Contrato de Gestão nº 110/2017; e

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida,
principalmente, pelos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o Sistema Eletrônico de Informações
(SEI) está em fase de implantação em todos os órgãos do Estado do
Piauí, e acarretará na redefinição do modelo de trabalho, promovendo
a eficiência da gestão e economia para os cofres públicos.

RESOLVE:

Art. 1º Constituir, no âmbito da Fundação Estatal Piauiense
de Serviços Hospitalares, Comissão para acompanhamento da
implantação do Sistema Eletrônico de Informações (SEI).

Art. 2° A comissão será composta pelos seguintes membros:
· Sérgio Baião de Azevedo Carvalho - Presidente;
· Iara Beatriz de Carvalho Santos Sousa;
· César Ernani Ibiapina Rufino;

Art. 3° Compete à comissão:
I – elaborar e disseminar instrumentos orientadores para o

uso do SEI;
II – articular, com as instâncias competentes, ações de

capacitação e treinamento dos usuários do SEI;
III – implantar e gerenciar o SEI em articulação com os demais

órgãos do Governo do Estado do Piauí;
IV – realizar a gestão administrativa do SEI e mantê-lo alinhado

às necessidades durante a fase de implantação;
V – prestar atendimento e dirimir dúvidas quanto ao uso do SEI;
VI – informar, às áreas responsáveis por cada processo

administrativo, o momento a partir do qual o SEI considerar-se-á
implantado naquele caso.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares de Teresina (PI), em 08 de janeiro de 2020.

Welton Luiz Bandeira de Souza
Presidente – FEPISERH

PORTARIA Nº 04/2020-GAB/FEPISERH

Designa comissão organizadora do processo
seletivo para processo seletivo simplificado
para estágio como Acadêmico-Bolsista de
Medicina na área de Cirurgia Geral.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere no Estatuto aprovado pelo
Decreto Governamental nº 17.112, de 18-04-2017, considerando o
Contrato de Gestão nº 110/2017; e

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida,
principalmente, pelos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade da realização de Processo
Seletivo Simplificado visando a contratação de estagiários como
Acadêmico-Bolsistas de Medicina na área de Cirurgia Geral, para
exercer atividades no Hospital Regional Justino Luz – HRJL, gerido
pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares.

RESOLVE:

Art. 1º Designar e nomear os membros a seguir mencionados
para compor Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado para estágio como Acadêmico-Bolsista de Medicina na
área de Cirurgia Geral, para provimento de vagas no Hospital Regional
Justino Luz - HRJL.

Art. 2° A comissão será composta pelos seguintes membros:
· Maria de Fátima Carvalho Garcêz Oliveira;
· Nara Nunes Barbosa;
· Marcus Vinícius Andrade Souza;

Art. 3° Compete à comissão o acompanhamento, fiscalização
de atividades e eventos de todo o processo do referido certame.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares de Teresina (PI), em 16 de janeiro de 2020.

Welton Luiz Bandeira de Souza
Presidente – FEPISERH

PORTARIA Nº 05/2020-GAB/FEPISERH

Nomeia membros da Comissão Avaliadora
para processo seletivo simplificado para
estágio como Acadêmico-Bolsista de
Medicina na área de Cirurgia Geral.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE
SERVIÇOS HOSPITALARES DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de
suas atribuições legais que lhe confere no Estatuto aprovado pelo
Decreto Governamental nº 17.112, de 18-04-2017, considerando o
Contrato de Gestão nº 110/2017; e

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida,
principalmente, pelos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência;

CONSIDERANDO a necessidade da realização de Processo
Seletivo Simplificado visando a contratação de estagiários como
Acadêmico-Bolsistas de Medicina na área de Cirurgia Geral, para
exercer atividades no Hospital Regional Justino Luz – HRJL, gerido
pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os membros a seguir mencionados para compor
Comissão Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado para estágio
como Acadêmico-Bolsista de Medicina na área de Cirurgia Geral,
para provimento de vagas no Hospital Regional Justino Luz - HRJL.

Art. 2° A comissão será composta pelos seguintes membros:
· Antônio Gilberto Albuquerque Brito;
· Paulo Moura de Araújo;
· Ítalo Sávio Mendes Rodrigues;

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente da Fundação Estatal Piauiense de Serviços
Hospitalares de Teresina (PI), em 16 de janeiro de 2020.

Welton Luiz Bandeira de Souza
Presidente – FEPISERH

Of.  028
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PORTARIA Nº 109/2019.

Teresina(PI), 29 de Novembro de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  De acordo com o Art. 91, da Lei Complementar Nº 13 de
03.01.94, em observância ao Processo Nº AA.017.004835/19-10,
conceder 90 (noventa) dias de Licença Prêmio ao servidor da extinta
Fundação CEPRO, IRENEU VERÇOSA DO NASCIMENTO, cargo:
Analista de Pesquisa, Classe III, Padrão E, Matrícula Nº 026773-2
referente ao quinquênio 03/06/1986 a 02/06/1991, a qual deverá ser
gozada integralmente no período de 06/01/2020 a 04/04/2020.

II- Os efeitos desta Portaria entram em vigor a partir de 06/01/2020.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Antônio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário

PORTARIA Nº 110/2019.

Teresina(PI), 29 de Novembro de 2019.

O SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

I -  Conceder, ao servidor MANFREDI MENDES C. JÚNIOR,
matrícula nº 005656-1, ocupante do cargo efetivo de Analista de
Pesquisa, classe III, padrão E, da extinta Fundação CEPRO, a
averbação de tempo de contribuição prestado junto a PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DOS PROGRAMAS ESPECIAIS, no período
de 01/04/1984 a 26/02/1993, para efeito de aposentadoria, conforme
solicitado pela Fundação Piauí Previdência – PIAUIPREV.

II- Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Cientifique-se;
Cumpra-se,
Publique-se.

.
Antônio Rodrigues de Sousa Neto

Secretário
Of. 002

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO – SEPLAN

EXTRATO DE PORTARIAS

PORTARIA Nº 0015, de 10 de janeiro de 2020 – Exonerar, a pedido,
SAMAIRA CRISTINA SOUZA COSTA CARDOSO, matrícula nº
332091-0, do cargo de Coordenador do Curso de Administração,
Símbolo DAS-3, do Campus de Uruçuí. Esta Portaria entra em vigor
na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0016, de 10 de janeiro de 2020 – Nomear JOSÉ
WELLITON SILVA DO NASCIMENTO, matrícula               nº 332096-
X, para exercer o cargo de Coordenador do Curso de Administração,
Símbolo DAS-3, do Campus de Uruçuí.  Esta Portaria entra em vigor
na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0017, de 13 de janeiro de 2020 - Designar ANA CÉLIA
DE SOUSA SANTOS, matrícula nº 227063-3, para substituir o Diretor
do Campus “Clóvis Moura”, em Teresina, RENÉ PEDRO DE
AQUINO, matrícula nº 178877-9, no período de 03 a 27/02/2020, por
motivo de férias. Esta Portaria entra em vigor a partir de 03/02/2020.

PORTARIA Nº 0018, de 13 de janeiro de 2020 - Designar
LOURISVAL VIEIRA SOARES, matrícula nº 177239-2, para exercer
a função gratificada de Recepcionista da Vice-reitoria, Símbolo DAI-
6. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0019, de 14 de janeiro de 2020 - Em aditamento à
Portaria nº 0430, de 22 de julho de 2019, tornar sem efeitos,
exclusivamente, a designação de PEDRO ANTÔNIO SOARES
JÚNIOR, matrícula nº 131284-7, para responder pela Reitoria no dia
22 de julho de 2019, mantida a designação correspondente ao período
de 19 a 21 de julho de 2019, feita por meio da Portaria nº 0422, de 18 de
julho de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0020, de 14 de janeiro de 2020 - Designar SHIRLEI
MARLY ALVES, matrícula nº 171981-5, para exercer o cargo de
Coordenador Institucional do Programa de Residência Pedagógica,
de acordo com o Edital CAPES nº 001/2020. Esta Portaria entra em
vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0021, de 14 de janeiro de 2020 - Designar a Professora
MARIA ROSÁRIO DE FÁTIMA FERREIRA BATISTA, matrícula nº
027275-2, para responder como Pesquisadora Institucional pela coleta
de dados e preenchimento do Questionário Eletrônico do Censo da
Educação Superior – CENSO/2019, bem como pela atualização do
cadastro desta Universidade e dos Cursos/Habilitação, no Sistema
Integrado de Informações da Educação Superior.  Esta Portaria entra
em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0022, de 14 de janeiro de 2020 - Destituir LOURISVAL
VIEIRA SOARES, matrícula nº 177239-2, do encargo de Tomador
de Suprimento de Fundos da Seção de Transportes. Esta Portaria
entra em vigor na data de sua emissão.

PORTARIA Nº 0023, de 15 de janeiro de 2020 - Designar MÁRCIA
EDLENE MAURIZ LIMA, matrícula nº 116276-4, para exercer o cargo
de Coordenadora do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à
Docência – PIBID, de acordo com o Edital CAPES nº 002/2020. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI

GABINETE DA REITORIA

PORTARIA Nº 0024, de 15 de janeiro de 2020 - Designar NAILA
MARIA LIMA, matrícula nº 147727-7, para substituir a Chefe de
Gabinete, ANA PAULA DA SILVA VERAS ALVES, matrícula nº
027560-3, no período de 15 a 29/01/2020, por motivo de férias. Esta
Portaria entra em vigor na data de sua emissão.

Teresina, 16 de janeiro de 2020

EVANDRO ALBERTO DE SOUSA
Reitor em exercício

Of. 007
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LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 001/2019

CONTRATO Nº 001/2019
CONTRATANTE: HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA,
CNPJ nº 06.553.564/0011-00.
CONTRATADA: CONSULPLAN – Planejamento Político e
Consultoria Contábil, CNPJ Nº 03.423.579/0001-93.
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços técnicos
especializados de prestação de serviços de assessoria e consultoria
técnica e contábil.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do presente contrato
por mais 12 (doze) meses, permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulas do contrato original.
VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
DATA DA ASSINATURA DA PRORROGAÇÃO: 03 de janeiro
de 2020.
ASSINATURAS: Lucília Maria Dantas Marreiros, pelo
CONTRATANTE, e GEOVANE DA SILVA VIEIRA, pela
CONTRATADA.

Of. 17

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL EUSTÁQUIO PORTELA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA
Processo Administrativo nº 00065/2020/DPE/PI.
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ.
CNPJ: 41.263.856/0001-37
Contratado: AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ: 08.839.135/0001-57
Objeto: Prorrogação da vigência do Termo de Cooperação Técnica
por mais 12 (doze) meses
Valor do contrato: por demanda, com prévia autorização
Fonte Recursos: fonte (100), elemento de despesa (339139), atividade
(2855).

Fundamento Legal: art. 37 da Constituição Federal, art. 116 da Lei
8.666/93.
Data de Assinatura: 14 (quatorze) de janeiro de 2020
Vigência: por 12 meses, com efeitos a contar de 15.01.2020
Signatários: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO
PIAUÍ

Maiores informações: Coordenadoria das Licitações e Contratos da
Defensoria Pública do Estado do Piauí. Endereço: Rua Nogueira
Tapety, 138, B. Noivos Teresina – PI ou pelo tel. (86) 99476-5262.

Of. 008

Processo nº02/2020 –Dispensa de licitação nº02/2020
Empresa: R. Junior Distribuidora Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 15.300,00  Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº03/2020 –Dispensa de licitação nº03/2020
Empresa: 2mv dist.prod.hospitalares Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 67.839,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº09/2020 –Dispensa de licitação nº09/2020
Empresa: Centromed distribuidora Objeto: Mat. Hospitalar
Valor: 47.687,68 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº04/2020 –Dispensa de licitação nº04/2020
Empresa: 2mv dist.prod.hospitalares Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 65.190,00 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

Processo nº10/2020 –Dispensa de licitação nº10/2020
Empresa: Centromed distribuidora Objeto: Medic. Hospitalar
Valor: 57.912,65 Fundamentação: Art.24 inc. IV da Lei 8.666/93.

O Hospital Regional Tibério Nunes vem retificar   matéria
Publicada no DOE  nº 227 do dia 29/11/2019, no Processo
 nº 583/2019 e dispensa nº 568/2019, onde se lê objeto fonoaudiologia
leia – objeto fisioterapia.

Of. 011

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL REGIONAL TIBÉRIO NUNES

  

PORTARIA N.º 001/2020

Dispõe sobre designação de pessoal para
compor a Comissão Permanente de Licitação e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA ADMINISTRADORA DA
ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DE PARNAÍBA
S/A, no uso de suas atribuições legais consignadas na Lei Federal
nº 11.508, de 20 de julho de 2007 e Lei Estadual nº 6.021, de 05 de
outubro de 2010, e ainda, no Artigo 51 da Lei nº 8.666,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a Comissão Permanente de Licitação de
Compras e Serviços comuns, Obras e Serviços de Engenharia da
Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação
de Parnaíba S/A, sem o prejuízo das suas funções, com a finalidade
de dirigir e julgar os procedimentos licitatórios e os registros
cadastrais desta companhia, composta pelos seguintes membros:

- Eliane Mara de Moraes Aguiar (Presidente)
- Karine Ribeiro  Santos (Secretária)
- Lucinete Miranda Bittencourt Freire (Membro)
- Débora Rodrigues da Cruz (Membro - Suplente)
- Tatiana Mendes Caldas Castelo Branco (Membro Suplente)
- José Djalma de Lacerda (Membro Suplente)

Art.2º O Presidente da Comissão será representado, em sua
ausência, por qualquer dos membros que se fizerem presentes,
respeitando-se a ordem de designação.

Art.3º A investidura dos membros da Comissão não excederá
a 01 (um) ano, vedada a redução da totalidade de seus membros para
o período subsequentes.

Art.4º Revogadas as deposições em contrário, esta Portaria
entrará em vigor e produzirá seus respectivos efeitos a partir da data
de sua assinatura.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 03 de Janeiro de 2020

Paulo Roberto Cardoso de Sousa
Diretor Presidente da ZPE PARNAÍBA

Of. 004
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

De acordo. Dispenso a licitação nos termos do inciso II, do art. 24 da
Lei nº 8.666/93 e a ratifico, nos termos do art. 26, caput, da Lei nº
8.666/93. Autorizo a contratação direta de empresa E. A. ROCHA
(SUPORTE ASSESSORIA E PUBLICAÇÕES), para prestação de
serviços de apoio administrativo, no valor mensal de R$ 1.460,00
(Um mil quatrocentos e sessenta reais), perfazendo o total de R$
17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais), pelo período de
12 (doze) meses. Publique-se.
Encaminhe-se ao Setor Financeiro, para providências
complementares.

São João do Piauí-PI, 14 de janeiro de 2020.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral do HETNB

EXTRATO DE CONTRATO

Dispensa de Licitação nº 002/2020.
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de
Apoio Administrativo.
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE
BARROS.
CONTRATADA: E A ROCHA.
CNPJ nº 23.400.329/0001-45.
ENDEREÇO: Rua Quintino Bocaiuva, 608, Sala B, Centro, Cep: 64.000-
270, Teresina-PI.
VALOR: Mensal de R$ 1.460,00 (Um mil quatrocentos e sessenta
reais), perfazendo o total de R$ 17.520,00 (dezessete mil, quinhentos
e vinte reais).
FONTE DE RECURSOS: Tesouro Estadual/113.
PRAZO DE VIGENCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: 14 de janeiro de 2020.

Vilma Rodrigues Batista Moraes
Diretora Geral HETNB

Of. 021

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL ESTADUAL TERESINHA NUNES DE BARROS

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO
DETERMINADO

Nº DO CONTRATO: 08/2020
MODALIDADE DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
POR PRAZO DETERMINADO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 37, IX, CF: “A LEI
ESTABELECERÁ OS CASOS DE CONTRATAÇÃO POR PRAZO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO”
CONTRATANTE: HOSPITAL ESTADUAL DR JULIO HARTMAN
– HEJH
CNPJ CONTRATANTE: 06.553.564/0003-08
CONTRATADA: MEDCAMP SOCIEDADE MEDICA LTDA
CNPJ. DO CONTRATADO: 32.798.292/0001-46
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (UM) ANO.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02/01/2020
VALOR GLOBAL: R$ 2.200,00 (DOIS MIL E DUZENTOS REAIS),
POR PLANTÃO.
FONTE DE RECURSO: MAC/AIH/BPA/TESOURO/SESAPI -
339039
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: CONTRATANTE: LUIS
CARLOS ALVES DA SILVA. CONTRATADO: MEDCAMP
SOCIEDADE MEDICA LTDA (ANTONIO JORDELIO PEREIRA
PARENTE)

Of. 14

PROCESSO Nº SEI 00009.007292/2019-40
TERMO DE ACORDO TRANSPORTADORA Nº 01/2020

Acordo que celebram, entre si, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ e o
estabelecimento da empresa R A G
RODRIGUES EIRELI ME, inscrito no CAGEP
sob nº 19.615.975-0, através de seus titulares,
objetivando a operacionalização da cobrança
do ICMS incidente sobre as mercadorias cujo
pagamento seja exigido antecipadamente, nos
termos da legislação vigente.

Pelo presente instrumento, de um lado, a SECRETARIA
DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, doravante denominada
SEFAZ/PI, através da DIRETORA DA UNIDADE DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, neste ato representada
pela Auditora Fiscal MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA
RAMOS e, de outro, o estabelecimento da empresa  R A G
RODRIGUES EIRELI ME, com sede à Rua D, nº 605, Distrito
Industrial, em Teresina – Piauí, inscrito no CNPJ, sob o n.º  01.763.972/
0001-09 e no CAGEP, sob o n.º 19.615.975-0, doravante denominado
TRANSPORTADORA, representado por RAIMUNDO ADALBERTO
GONÇALVES RODRIGUES, titular, CPF nº 183.231.703-04 e R.G. nº
382231/SSP-PI, resolvem firmar o presente compromisso jurídico-
tributário, mediante as cláusulas abaixo:

CLÀUSULA PRIMEIRA – O presente Acordo tem por objetivo a
fixação de critérios e de responsabilidades para efeito de
operacionalização da cobrança do ICMS, nas hipóteses de
antecipação do referido tributo, relativamente a mercadorias
conduzidas pela TRANSPORTADORA, em operações interestaduais
de entrada neste Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – A SEFAZ/PI permitirá que as mercadorias
destinadas ao Estado do Piauí, com imposto sujeito à antecipação,
tenham o local do pagamento do ICMS alterado para o município do
domicílio do contribuinte destinatário.

CLÁUSULA TERCEIRA – As mercadorias envolvidas com operações
objeto deste Acordo ficarão depositadas sob a responsabilidade da
TRANSPORTADORA e somente serão liberadas para entrega ao
destinatário após o desembaraço na Coordenação de
Transportadoras Conveniadas, da Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito – GTRAN, no Posto Fiscal da Tabuleta.

CLÁUSULA QUARTA – A TRANSPORTADORA se compromete a
entregar na primeira unidade fazendária do Estado do Piauí, por onde
transitar, as Notas Fiscais que acobertarem as mercadorias
transportadas, acompanhadas do Manifesto ou Romaneio de Carga,
devidamente alocados em MALOTES, para que sejam conferidos e
lacrados com lacre fiscal, por servidor competente, ao tempo em que
será lavrado o Comprovante de Acompanhamento de Notas Fiscais
– CANF (anexo I) para acompanhamento do Malote à Coordenação
de Transportadoras Conveniadas.

CLÁUSULA QUINTA – A TRANSPORTADORA deverá entregar o
MALOTE contendo toda documentação fiscal juntamente com o
CANF, na Coordenação de Transportadora Conveniada – SEFAZ-

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA – UNATRI
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PI, no Posto Fiscal da Tabuleta, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, após a entrada neste Estado, ressalvados os casos de força
maior que deverão ser comunicados imediatamente à GTRAN para
fixação de novo prazo, sendo verificada a segurança do lacre para
posterior abertura pelo servidor, após o que será:
I – autorizada a liberação das mercadorias destinadas a contribuintes
beneficiários de regimes especiais concessivos de diferimento do
pagamento do ICMS ou aos não sujeitos à sistemática de cobrança
antecipada do imposto;
II – emitido DAR com prazo especial aos demais contribuintes, para
que seja providenciado o recolhimento do imposto até o dia 15 do
mês subsequente ao do registro da Nota Fiscal no Sistema Integrado
de Administração Tributária – SIAT.
CLÁUSULA SEXTA– Aos contribuintes que se enquadrem em
qualquer das hipóteses de irregularidade previstas no art. 247 do
Decreto Nº 13.500/08, será lavrado o Termo de Verificação de
Irregularidade – TVI (anexo II), ficando a transportadora com a guarda
da(s) mercadoria(s) e da(s) nota(s) fiscal(is), até a liquidação do
referido termo pelo contribuinte.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Aplica-se a lavratura do TVI, também,
nas seguintes hipóteses:
I - tratando-se de mercadoria submetida à exigência de substituição
tributária por retenção na fonte pelo fornecedor por Convênios ou
Protocolos dos quais o Estado do Piauí faça parte, quando não
efetuada a retenção na fonte, ou efetuada a menor que o ICMS
devido;
II - ICMS – Complementação de Carga Tributária, nas hipóteses
previstas na Portaria GSF Nº 210/09;
III - mercadorias destinadas a contribuintes não inscritos, cujo volume
caracterize intuito comercial.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O imposto relativo às mercadorias
acobertadas pelas Notas Fiscais objeto de TVI, que tenham sido
entregues ao destinatário sem prévia autorização da SEFAZ, será
exigido da TRANSPORTADORA, com a aplicação dos acréscimos
legais cabíveis e a imediata rescisão deste Acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA. As obrigações assumidas pela
TRANSPORTADORA, nos termos deste Acordo, podem ser
estendidas às suas filiais, agências, agregadas e outros escritórios
situados em todo o território piauiense, desde que previamente
autorizado pela SEFAZ-PI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO. Por este termo a SEFAZ-PI autoriza a
agregação, à TRANSPORTADORA, do estabelecimento da empresa
RODOVIÁRIO LUZ TRANSPORTES EIRELI EPP, inscrito no CNPJ
sob nº 17.344.049/0001-64, localizada na Rua Sudão, nº 162, bairro
Conceição, Município de Feira de Santana/BA.

CLÁUSULA OITAVA – A TRANSPORTADORA compromete-se a
discriminar, em seus Manifestos ou Romaneio de carga, o nome do
remetente, o do destinatário das mercadorias transportadas, o número
e o valor das respectivas Notas Fiscais.

CLÁUSULA NONA – Este Acordo vigorará por tempo indeterminado,
a partir da data de sua assinatura, podendo ser suspenso pela
SEFAZ-PI, ou rescindido por interesse unilateral de qualquer das
partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – A constatação, por parte da SEFAZ/PI, de
que a TRANSPORTADORA agiu com fraude conluio ou simulação
ou descumpriu qualquer norma estabelecida no presente Termo de

������	�
���������������������������������������	���	���

Acordo ou na legislação tributária estadual, implicará na rescisão do
mesmo e na aplicação das penalidades legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Este Termo de Acordo entra em
vigor em 13 de janeiro de 2020.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Fica eleito o foro de Teresina,
para apreciação de qualquer demanda judicial relativa ao presente
Acordo.
E, por estarem ambas as partes em perfeita concordância, firmam este
instrumento em 3 (três) vias, para que produzam os efeitos legais.

Teresina, 09 de janeiro de 2020.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Diretora da UNATRI

RAIMUNDO A. GONÇALVES RODRIGUES
Representante da empresa
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Of.  005

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 50/2019 – PROCESSO Nº
AA.907.1.002559/19-25
OBJETO: Prestação de Serviço do consumo de Energia ref.ao mês de
dezembro/19 da Casa do SAME/ARQUIVO da Maternidade Dona
Evangelina Rosa – MDER.
EMPRESA: EQUATORIAL PIAUÍ DISTRIBUIDORA DE ENERGIA
S.A
VALOR R$ 553,43 (Quinhentos e cinqüenta e três reais e quarenta e
três centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, caput da Lei nº 8.666/93.

Dr. Francisco de Macedo Neto
Diretor Geral - MDER
CPF: 160.292.243-87

Of. 33

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DO BIRD SHOPPING (COMPARAÇÃO DE

PREÇOS) Nº 02/2020 - SLC/SEADPREV//PI
PROCESSO Nº AA.201.1.000208/19-13 - SEADPREV/PI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE
(MOBILIÁRIO) E REFRIGERADORES, REFERENTE AO ACORDO
DE EMPRESTIMO Nº 8575-BR – Piauí Pilares do Crescimento e
Inclusão Social, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
COORDENADORIA DE ESTADO DE POLÍTICAS PARA AS
MULHERES (CEPM).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: As empresas
interessadas deverão enviar suas propostas de preço exclusivamente
por meio eletrônico, através do e-mail:
celseadbird@seadprev.pi.gov.br.
As propostas deverão ser enviadas à CEL/BIRD ATÉ DIA 23 DE
JANEIRO DE 2020, NO HORÁRIO DE 7H30MIN ÀS 13H30MIN
(HORÁRIO DE BRASÍLIA).

Teresina, 17 de janeiro de 2020.

Maiores Informações: O Edital encontra-se publicado, na íntegra,
no site www.seadprev.pi.gov.br

Lêda Maria Eulálio Dantas Luz Costa
Presidente da Comissão Especial de Licitação

CEL/SEADPREV/BIRD

Merlong Solano Nogueira
Secretário de Estado da Administração e Previdência do Piauí

Of. 11

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E
PREVIDÊNCIA – SEADPREV
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EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PJU/056/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 1281/19
OBJETO: A da vigência contratual até 31 de dezembro de 2020,
seguindo determinação da Instrução Normativa CGE nº 01/2013, em
seu art.4º, pertinente à Execução dos Serviços de Projeto Básico de
Melhoramento da Implantação em Revestimento Primário, na
Rodovia: Municipal (Pedro II), no trecho: Entr. BR-343 (Pé de Manga)/
Contendas/Brejinho/Cantinho/Formiga/Palmeira dos Soares/
Mucambo, variante: Jenipapeiro/Caldeirão/Formiga, com 30,10km de
extensão, seguindo determinação da Instrução Normativa CGE nº
01/2013, em seu art.4º.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
DATA DO ADITIVO: 27 de dezembro de 2019.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Cód. 00 – Recursos do Tesouro
Estadual; 11 – Cota-Parte da CIDE; 12 – Recursos de Convênio de
Capital – Adm.Indireta; 16 – Operação de Crédito Interna; 17 –
Operação de Crédito Externa; Projeto/Atividade: Cód. 46201.26 782
20 1.036 – Conservação de Rodovias; Natureza da Despesa: Cód.
4.4.90.51 – Obras e Instalações.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E
RODAGENS/DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: CONSTRUTORA VR2 LTDA. CNPJ: 07.801.284/
0001-64.
ASSINATURAS: Engº. José Dias de Castro Neto (Diretor Geral do
DER/PI) e Vladimir Lopes Carvalho (Sócio Diretor Técnico/
Construtora VR2 Ltda).

Of. 002

Retificação do Extrato do Quinto Termo de Aditamento ao Contrato
PJU/033/2015.

No objeto do Extrato do Quinto Termo de Aditamento ao Contrato
PJU/033/2015, publicado no DOE-PI nº 008, pág. 60, edição do dia 13
de janeiro de 2020, onde se lê: OBJETO: a prorrogação da vigência
contratual até 31 de dezembro de 2020, contemplando os serviços de
Elaboração de Projetos Básicos de Engenharia e Estudos Ambientais
o segmento da Rodovia PI - 256 (Curimatá/Morro Cabeça do Tempo)/
Entroncamento BR-235 (Bom Jesus/Guaribas), com 51,24Km de
extensão, leia-se: OBJETO: a prorrogação do prazo de execução
por mais 180 (cento e oitenta) dias, contemplando os serviços de
Elaboração de Projetos Básicos de Engenharia e Estudos Ambientais
o segmento da Rodovia PI - 256 (Curimatá/Morro Cabeça do Tempo)/
Entroncamento BR-235 (Bom Jesus/Guaribas), com 51,24Km de
extensão.

Teresina, 14 de janeiro de 2020.

Engº José Dias de Castro Neto
Diretor Geral/DER/PI

Engº.  José Dias de Castro Neto
Diretor Geral do DER/PI

Of. 003

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS – DER

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.020089/19-37 apenso
AA.900.1.018897/19-20.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 385/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0820819-
51.2019.8.18.0140.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) concentrador de oxigênio portátil,
02 (dois) cilindros de oxigênio, 02 (duas) cargas de oxigênio portátil,
para a paciente LOURENÇA PEREIRA BARBOSA.
EMPRESA SELECIONADA: WHITE MARTINS GASES
INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 20.883,60 (vinte mil, oitocentos e oitenta e três
reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.019250/19-07.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 414/19.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº
0713041.54.2019.8.18.0000.
OBJETO: Aquisição de 360 (trezentos e sessenta) cápsulas de
liberação retardada de CLORIDRATO DE DULOXETINA 60MG;
360 (trezentos e sessenta) comprimidos de OXCARBAZEPINA
300MG; 196 (cento e noventa e seis) comprimidos de
HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA 200MG, para o paciente
PEDRO HENRIQUE NERES DOS REIS.
EMPRESA SELECIONADA: ESPÍRITO SANTO DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS HOSP. EIRELI, inscrita no CNPJ 28.911.309/0001-52.
VALOR TOTAL: R$ 2.925,52 (dois mil, novecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e dois centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No AA.900.1.015534/19-86.
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO: No 01/2020.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da Lei 8.666/93, DECISÃO
JUDICIAL EXARADA PROCESSO JUDICIAL Nº 0800882-
80.2018.8.18.0046.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) ventilador pulmonar, 01 (uma) cama
hospitalar tipo fawler mecânica, 01 (um) aspirador de secreções
elétrico móvel, 01 (um) monitor multiparâmetros, 01 (um) colchão
térmico, 01 (um) cilindro de gases medicinais, para a paciente LAILA
VITÓRIA SILVA NOGUEIRA.
EMPRESA SELECIONADA: MEDFARMA COMÉRCIO DE MED.
MAT. EQUIP. HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ 11.229.270/
0001-95.
VALOR TOTAL: R$ 161.256,60 (cento e sessenta e um mil, duzentos
e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).
FONTE DE RECURSO: 100 – TESOURO ESTADUAL.

FLORENTINO ALVES VERAS NETO
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 006
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ERRATA

TERMO DE RATIFICAÇÃO - HILP
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2019/HILP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1060/2019/HILP

A Coodenadora da Comissão de Licitações e Contratos do Hospital
Infantil Lucídio Portela – HILP, devido a um erro de digitação,
comunica aos interessados que fica alterada o valor do Termo de
Ratificação do procedimento em epígrafe, para:

Onde se lê: Dispensa de Licitação nº 039/2019

Leia – se: Dispensa de Licitação nº 040/2019

Teresina(PI), 24 de dezembro de 2019.

Jacylenne Coêlho B. Fortes
Coordenadora de Licitações HILP

Matricula nº 339544-8

VISTO:
Vinicius Pontes do Nascmento

Diretor Geral do HILP

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 299/2019/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 039/2019/HILP/PI
Processo Administrativo nº 000.828/2019/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: CENTRO MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
E MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - EPP
CNPJ: 14.779.196/0001-79
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, PARA AQUISIÇÃO DE CAMAS
ELÉTRICAS PARA AMPLIAÇÃO DA UTI E ENFERMARIA PARA
USO NO HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA – HILP.
Valor total do contrato: R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil reais)
Fonte Recursos: Natureza de Despesa 44.90.52; Fonte de recurso
01113; Ação (Projeto/Atividade) 2229;
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV.
Data de Assinatura: 30 (trinta) de dezembro de 2019.
Vigência: imediata, não podendo ultrapassar o prazo de 30
(trinta) dias.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP e
CENTRO MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA - EPP.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP.
Endereço: Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-
Sul, CEP 64.001 – 450, Teresina/PI.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 300/2019/HILP
REF Dispensa de Licitação nº 040/2019/HILP/PI
Processo Administrativo nº 000.1060/2019/HILP
Contratante: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP
CNPJ: 06.553.564/0099-41
Contratado: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE &
VIDA LTDA – ME
CNPJ: 10.645.510/0001-70
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CARÁTER DE URGÊNCIA, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO
HOSPITALAR – APARELHO DE TOSSE – PARA O HOSPITAL
INFANTIL LUCIDIO PORTELLA - HILP.
Valor total do contrato: R$ 116.750,00 (cento e dezesseis mil
setecentos e cinqüenta reais)

Fonte Recursos: Natureza de Despesa 44.90.52; Fonte de recurso
01113; Ação (Projeto/Atividade) 2229;
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, art. 24, Inciso IV.
Data de Assinatura: 26 (vinte e seis) de dezembro de 2019.
Vigência: imediata, não podendo ultrapassar o prazo de 30
(trinta) dias.
Signatários: HOSPITAL INFANTIL LUCIDIO PORTELA – HILP
e DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA
LTDA – ME
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações do HILP.
Endereço: Avenida Governador Arthur de Vasconcelos, 220, Centro-
Sul, CEP 64.001 – 450, Teresina/PI.

Of. 001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
HOSPITAL INFANTIL LUCÍDIO PORTELA
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15105-117/2017
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA 02/2017
CONTRATANTE: COORDENADORIA DO PROGRAMA DE
COMBATE À POBREZA RURAL DO PIAUÍ, CNPJ Nº 27.431.461/
0001-75
CONTRATADA: CONSTRUTORRES SERVIÇOS GERAIS - LTDA,
CNPJ Nº 07.715.664/0001-86
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57 DA LEI 8.666/93
OBJETO: PRORROGAR O PRAZO DE VIGÊNCIA POR MAIS 12
(DOZE) MESES, DO CONTRATO Nº 03/2018, RELATIVO À OBRA
DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃOEM TRATAMENTO
SUPERFICIAL DUPLO – TSD PARA ACESSO AO POVOADO SÃO
JOÃO EM PIRACURUCA-PI, FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS
CLAUSULAS CONTRATUAIS RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 30/12/2019, COM EFEITOS A PARTIR DE
01/01/2020.
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - CPCPR E
FRANCISCO MOREIRA TORRES – EMPRESA CONTRATADA

Of. 001

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA RURAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.319.1.003423/19-26

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio da Comissão Permanente de Licitações
(CPL), torna público que às 09h30min do dia 04 de fevereiro de 2020,
realizará licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 001/2020,
do tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço unitário,
objetivando a seleção da proposta mais vantajosa à Administração Pública
para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM TRATAMENTO SUPERFICIAL
DUPLO – TSD, EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE
ESPERANTINA/PI, COM EXTENSÃO DE 1,034 KM. Dotação
Orçamentária: R$ 458.713,44; Classificação: 46.101.26.782.0020; Projeto:
1169; Natureza: 44.90.51 e Fonte de Recursos: 100/110. O Edital e seus
elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta e aquisição
no Setor de Licitações da SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n,
Centro Administrativo, bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI, Fone: (86)
3216-3124, e-mail: cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira,
das 07h30min às 13h30min.

Teresina/PI, 15 de janeiro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Presidente da CPL/SETRANS

Visto:
Manoel Gustavo Costa de Aquino

Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of. 30

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 08/2020/FEPISERH
Ref. Pregão Eletrônico Nº 04/2019/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 277/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: A. C. C. DOS SANTOS JÚNIOR – ME “Maestria
Distribuidora e Representações”
CNPJ: 22.265.213/0001-88
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH.
Valor total do contrato: R$ 4.997.447,78 (Quatro milhões,
novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e quarenta e sete
reais e setenta e oito centavos).
Fonte Recursos: 33.90.30.22 – Material de Consumo/Material de
Limpeza e Produtos de Higienização.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e
Decreto Estadual nº 15.093/2013.
Data de Assinatura: 07 (sete) de janeiro de 2020.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e A. C. C. DOS SANTOS JÚNIOR –
ME “Maestria Distribuidora e Representações”
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 09/2020/FEPISERH
Ref. Pregão Eletrônico Nº 04/2019/CL/FEPISERH
Processo Administrativo nº 277/2019/CL/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: 2 MV DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.348.798/0001-37
Objeto: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA FUNDAÇÃO ESTATAL
PIAUIENSE DE SERVIÇOS HOSPITALARES – FEPISERH.
Valor total do contrato: R$ 2.457.376,00 (Dois milhões, quatrocentos
e cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais).
Fonte Recursos: 33.90.30.22 – Material de Consumo/Material de
Limpeza e Produtos de Higienização.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, Lei nº 10.520/2002 e
Decreto Estadual nº 15.093/2013.
Data de Assinatura: 07 (sete) de janeiro de 2020.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e 2 MV DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 590/2018/
FEPISERH
REF ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PE Nº 003/
2017/ALEPI
Processo Administrativo nº 4055/2019/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: PROGREDIR COMÉRCIO E SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA LTDA - EPP
CNPJ: 18.290.324/0001-77
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR-CONDICIONADO NA SEDE
DA FEPISERH, BEM COMO NO HOSPITAL GETÚLIO VARGAS –
HGV.
Valor total do contrato: R$ 20.763,85 (Vinte mil, setecentos e
sessenta e três reais e oitenta e cinco centavos).
Fonte Recursos: 33.90.39.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93
Data de Assinatura: 01 (primeiro) de outubro de 2019.
Vigência: 12 (doze) meses contados da assinatura deste.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE SE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PROGREDIR COMÉRCIO E
SERVIÇOS EM TECNOLOGIA LTDA - EPP
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de
Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Extrato de Termo de Confissão de Dívida firmado pelo Estado do
Piauí, através da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH, CNPJ 27.667.356/0001-30, e a empresa
R. JÚNIOR – RANIERI DOS SANTOS GOMES EIRELI inscrito no
CNPJ nº 14.807.803/0001-67. Objeto: Reconhecimento por parte da
Administração de dívida em consequência da execução de contrato
administrativo posteriormente declarado nulo nos autos do processo
administrativo nº 0.002.671/2019. Valor: R$ 813.836,26 (Oitocentos e
treze mil, oitocentos e trinta e seis reais e vinte e seis centavos).
Assinaram em 15 (quinze) de janeiro de 2020 o Sr. Welton Luiz
Bandeira de Souza, CPF nº 002.575.373-84, pela Fundação Estatal
Piauiense de Serviços Hospitalares e o Sr. Ranieri dos Santos Gomes,
CPF nº 629.433.403-91, pela empresa R. JÚNIOR – RANIERI DOS
SANTOS GOMES EIRELI.

Of. 024

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA

Extrato de Termo de Confissão de Dívida firmado pelo Estado do Piauí,
através da FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH, CNPJ 27.667.356/0001-30, e a empresa
INFORMÓVEIS DISTRIBUIDORA DE INFORMÁTICA E
ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ 13.015.273/0001-51. Objeto:
Reconhecimento por parte da Administração de dívida em consequência
da execução de contrato administrativo posteriormente declarado nulo
nos autos do processo administrativo nº 0.002.925/2019. Valor: R$
32.100,00 (Trinta e dois mil e cem reais). Assinaram em 15 (quinze) de
janeiro de 2020 o Sr. Welton Luiz Bandeira de Souza, CPF nº 002.575.373-
84, pela Fundação Estatal Piauiense de Serviços Hospitalares e a Sr.
Emanuel de Araújo Pereira, CPF nº 936.898.533-20, pela empresa
Informóveis Distribuidora de Informática e Escritório Ltda.

Of. 029
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AVISO DE RETIFICAÇÃO
EDITAL DE PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 008/19 – SUPLI

PROCESSO: 2284/19

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIAS PÚBLICAS EM CBUQ,
SOBRE PARALELEPÍPEDO, NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA, NO
ESTADO DO PIAUÍ.  Informa–se a retificação do CAPITULO
DÉCIMO – DA HABILITAÇÃO isto é, a inclusão do subitem 10.3.5
referente à HABILITAÇÃO FISCAL: “10.3.5. Regularidade Fiscal
10.3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
- CNPJ; 10.3.5.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal
(Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União e Seguridade Social) e Regularidade Fiscal
junto às Fazendas Estadual (ICMS) e a Fazenda Municipal (ISS),
expedidas pelos órgãos competentes, onde a empresa tenha sede ou
domicílio, ou outra equivalente na forma da Lei. 10.3.5.3. Certidão de
Regularidade de Situação perante o FGTS, fornecido pela Caixa
Econômica Federal. 10.3.5.4. Comprovação de Inexistência de Débitos
perante a Justiça do Trabalho através da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas – CNDT”. Reitera-se, ademais, que o EPL Nº
008/2019-SUPLI, com abertura dos envelopes, no dia 23 de janeiro
de 2020, às 09:00 horas, no endereço acima, nos termos da Lei
13.303/16. O Edital em seu inteiro teor será entregue aos interessados
diariamente, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00 horas, o
mesmo encontra – se no site www.agespisa.com.br. O valor do Edital
é de R$ 30,00 (trinta reais), para cobrir despesas com reprografia.
Maiores informações pelo telefone (86) 3198-0150, Ramal 286.

Teresina, 17 de janeiro de 2020

ISAURA MARIA JOSÉ AVELINO
Menbro da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 045

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 004/2020

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de
Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, avisa aos interessados que
instaurou licitação, por meio do Edital da Tomada de Preços n° 004/
2020, que tem como objeto: IMPLANTAÇÃO DE UMA ESTRADA
VICINAL DE 14 KM, COM PASSAGENS MOLHADAS, PARA
ATENDER 300 FAMÍLIAS DAS COMUNIDADES: IMBIRIBAS,
PATIZAL, BAIXÃO, CORTADA, BAIXA DO CEDRO E SÃO JOSÉ
TODOS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE BATALHA/PI
mediante o regime EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO., que no
dia, horário e local abaixo discriminado a comissão de licitação
instituída pela portaria de DG de nº 022/2019 estará reunida.  Os
interessados deverão entregar à Coordenadoria de Licitações do
IDEPI, os envelopes com documentos de habilitação e propostas, na
sede do IDEPI à Rua Altos, 3541, na sala da Coordenação de Licitação,
Bairro Água Mineral, em Teresina – Piauí, ás 08:00 (oito) horas, do
dia 07 de Fevereiro de 2020.  Tipo de licitação é o de Menor Preço,
regime de empreitada por Preço Unitário. O Edital, Minuta do

Contrato, Projetos, Planilha de Quantitativos e Custos Unitários,
Especificações Técnicas, encontram-se à disposição dos interessados
na sala da Coordenadoria de Licitações do IDEPI, localizado a Rua
Altos, 3541, Água Mineral, em Teresina-PI, Fone: (086) 3214-1016 e
e-mail: idepicpl.thepiaui@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das
08:00 às 13:00 horas ou endereço eletrônico https://
sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/mural/index.xhtml. O Edital e
seus elementos constitutivos estarão disponíveis para consulta, e
aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 17 de janeiro de 2020.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
Presidente da Comissão de Licitação do Instituto de

Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of. 056

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS
EXTRATO DE CONTRATO

Ata de Registro de Preços n° 001/2018/FEPISERH. Pregão Presencial
SRP n° 005/2017/FEPISERH. Objeto: contratação de empresa
prestadora de serviços de locação de equipamento de sistema de
radiologia computadorizada – CR, ÍTEM 6, para o Centro Integrado
em Especialidades Médicas – CIEM. Contratante: Município de
Picos/PI, através da Sec. M. de Saúde. Contratada: Central de Laudos
e Serviços Ltda, CNPJ: 11.897.718/000149. Vigência: 31/12/2020.
Valor: R$ 22.850,00 mensal. Recursos: Receitas Próprias, Repasses
a Saude, Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS e
Provenientes do Governo do Estado. Assinatura: 10/01/2020.

Secretaria Municipal de Saúde

Waldemar Santos Junior
Secretário
P. P. 2610

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2020

Processo Administrativo nº 004/2020. A Prefeitura Municipal de
Dirceu Arcoverde - PI, através do seu Pregoeiro, torna público aos
licitantes interessados, a realização de licitação pública na modalidade
Pregão Presencial, a ser realizada no dia 28 de janeiro de 2020 ás
09:00 horas, regrada pela Lei 10.520/02 e 8.666/93, cujo objeto é:
Contratação de pessoa jurídica especializada para locação de veículos
para transporte de estudantes e outras finalidades, durante o ano de
2020, conforme Termo de Referência. Maiores informações poderão
ser colhidas junto a Comissão de Licitações, na sede da Prefeitura
Municipal de Dirceu Arcoverde - PI.

Dirceu Arcoverde – PI, 14 de janeiro de 2020.

ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR
Pregoeiro

P. P. 2611
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 103/2019

NÚMERO DO PROCESSO: 0010653/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência Nacional nº -013/2017
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93, Decreto Estadual nº 15.093,
21/02/2013, e IN/CGE nº 001/2013.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí –
SEDUC/PI, CNPJ n. 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: Ypê Construtora e Empreendimentos Imobiliarios
Ltda, CNPJ n. 35.134.154/0001-50
OBJETO: Reforma e Ampliação do Colégio Estadual Raimundinho
Andrade em Campo Maior/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 270 dias
DATA DA ASSINATURA: 20 de dezembro de 2019.
VALOR GLOBAL: R$ 1.154.520,13  (um milhão cento e cinqüenta e
quatro mil, quinhentos e vinte reais e treze centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 14102; PLANO DE TRABALHO:
12368122128; ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51/33.90.39; FONTE
DE RECURSO: 17.
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura – Secretário de Estado da
Educação do Piauí. Whalyson Marrathyman Feitosa Melo – Responsável

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2019

Processos Administrativos: 0042504/2017; 0042547/2017
Pregão Eletrônico nº 027/2018
O procedimento licitatório foi regido integralmente pelas disposições
da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar
nº 123/2006 juntamente com suas alterações posteriores, Decreto nº
6.204/2007, Decreto 3.931/01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado da Educação-SEDUC/PI;
CNPJ nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: NACIONAL ATACADISTA BRASIL LTDA
CNPJ nº 19.302.995/0001-73
OBJETO: Aquisição de equipamentos de cozinha para Escolas de
Tempo Integral Estado do Piauí.
VIGÊNCIA: 180(cento e oitenta) dias;
EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
DATA DA ASSINATURA: 20 de Dezembro de  2019
VALOR GLOBAL: R$ 13.350,64(Treze mil trezentos e cinquenta reais
e sessenta e quatro centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12368122128; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Fonte de
Recursos: 17
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Ellen Gera de
Brito Moura -  Rodrigo Santos Rodrigues - Representante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 102/2019

NUMERO DO PROCESSO: 0021574/2019.
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 007/2019
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº
5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com suas
alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/01 e,
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA  ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: HOTEL CAJUINA LTDA
CNPJ nº: 11.405.070/0001-46
OBJETO: O objeto da presente licitação é para a contratação de
empresa para a realização de Conferências Regionais Infanto-Juvenil
em Meio Ambiente, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
PRAZO DA VIGÊNCIA: 180 dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: 45 dias
VALOR GLOBAL: R$ 4.398,10
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 3.3.90.30 -  Fonte
de Recursos –10, Conv. Federal – 7396/2012-2019
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA:  20    de    Dezembro   de  2019
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura – Secretário Estadual de
Educação- Raimunda Cleyciane Oliveira Lima- Responsável da Empresa.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 094/2019

Processos Administrativos: 0042504/2017; 0042547/2017
Pregão Eletrônico nº 027/2018
O procedimento licitatório foi regido integralmente pelas disposições
da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar
nº 123/2006 juntamente com suas alterações posteriores, Decreto nº
6.204/2007, Decreto 3.931/01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado da Educação-SEDUC/PI;
CNPJ nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: BIA SERVIÇOS E COMÉRCIOS
CNPJ  nº 25.345.598/0001-81
OBJETO: Aquisição de equipamentos de cozinha para Escolas de
Tempo Integral Estado do Piauí.
VIGÊNCIA: 180(cento e oitenta) dias;
EXECUÇÃO: 15(quinze) dias
DATA DA ASSINATURA: 20 de Dezembro de 2019
VALOR GLOBAL: R$ 78.660,42 (Setenta e oito mil seiscentos e
sessenta reais e quarenta e dois centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 14102; Plano de
Trabalho: 12368122128; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Fonte de
Recursos: 17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Ellen Gera de Brito
Moura- Fabiana Rodrigues Pereira -Representante.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2019

NUMERO DO PROCESSO: 0056077/2017
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 003/2019
FUNDAMENTO LEGAL: O procedimento licitatório foi regido
integralmente pelas disposições da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº
5.450/2005, da Lei Complementar nº 123/2006 juntamente com suas
alterações posteriores, Decreto nº 6.204/2007, Decreto 3.931/01 e,
subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO –
SEDUC. CNPJ: Nº 06.554.729/0001-96
CONTRATADO: INFOSHOP COMERCIO ATAC. DE ART. PARA
INFORMATICA-EIELLI-ME
CNPJ nº:24.710.087/0001-59
OBJETO: Aquisição de materiais permanentes destinados a 25 escolas
para implantação da sala de recursos da Secretaria Estadual de Educação
PRAZO DA VIGÊNCIA: (180) dias
PRAZO DE EXECUÇÃO: (60) dias
VALOR GLOBAL: R$10.590,00
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária - 14102; Plano
de Trabalho – 12368122130, Elemento de Despesa – 4.4.90.52 Fonte
de Recursos –10, Conv. Federal –1150/2017-2019, Ação 1
NÚMERO DE PARCELA: Parcela única
DATA DA ASSINATURA:  20  de    12  de  2019
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura – Secretário Estadual de
Educação -Luiz Enrique Ruiz Gil- Responsável da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2019
Processos Administrativos: 0042504/2017; 0042547/2017
Pregão Eletrônico nº 027/2018
O procedimento licitatório foi regido integralmente pelas disposições
da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 5.450/2005, da Lei Complementar
nº 123/2006 juntamente com suas alterações posteriores, Decreto nº
6.204/2007, Decreto 3.931/01 e, subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993.
CONTRATANTE: Secretaria do Estado da Educação-SEDUC/PI;
CNPJ nº 28.278.264/0001-20
CONTRATADO: Prime Distribuição e Comercio Eireli-Me.
OBJETO: Aquisição de equipamentos de cozinha para Escolas de
Tempo Integral Estado do Piauí.
VIGÊNCIA: 180(cento e oitenta) dias;
EXECUÇÃO: 15(quinze) dia
DATA DA ASSINATURA: 20 de Dezembro de 2019
VALOR GLOBAL: R$ 156.473,50(cento e cinquenta e seis mil
quatrocentos e setenta e três reais e cinquenta centavos).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 14102; Plano de Trabalho:
12368122128; Elemento de Despesa: 4.4.90.52; Fonte de Recursos: 17.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Ellen Gera de
Brito Moura; Rafaela dos Santos Silva- Representante.

Of. 005

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES - SETRANS

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° AA.319.1.002285/19-83
PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020

A SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES DO PIAUÍ
(SETRANS/PI), por intermédio do Pregoeiro Oficial e Equipe de
Apoio, torna público que às 09h30min do dia 31 de janeiro de 2020,
realizará licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2020,
do tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço
unitário, objetivando a seleção da proposta mais vantajosa à
Administração Pública para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL E PARA
IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS AUXILIARES DE
SEGURANÇA (DEFENSAS METÁLICAS), EM DIVERSOS
TRECHOS NA MALHA RODOVIÁRIA OU VIAS URBANAS DOS
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PIAUÍ, CONFORME
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIAS
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. Classificação Orçamentária:
46.101.26.782.0020; Projeto: 1180; Natureza: 44.90.51 e Fonte de
Recursos: 100/116.

O Edital, Termo de Referência e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar em Teresina/PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@gmail.com, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min.

Teresina/PI, 17 de janeiro de 2020.

Ricardo Rodrigues de Sousa Martins Neto
Pregoeiro Oficial / SETRANS

Visto:
Manoel Gustavo Costa de Aquino

Secretário de Transportes do Estado do Piauí
Of.  46

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO

COMPARAÇÃO DE PREÇOS N° 01/2020 – SEFAZ/PI

Programa de Modernização da Gestão Fiscal no Brasil –
PROFISCO II - Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado do Piauí – PRODAF- Contrato nº: 4460/OC-BR - BID

OBJETO: REFORMA DO PRÉDIO DA AGÊNCIA REGIONAL DE
FLORIANO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ.
MODALIDADE: COMPARAÇÃO DE PREÇOS
TIPO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
PRAZO FINAL PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE PREÇOS E
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até às 10:00h do dia 21/02/
2020.
LOCAL DE ENTREGA DOS ENVELOPES: SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ/COMISSÃO ESPECIAL DE
LICITAÇÃO. Av. Pedro Freitas, BLOCO C, s/nº, Térreo, Bairro São
Pedro, Centro Administrativo, Sala da Comissão Especial de
Licitação. CEP: 64.018/200. Teresina/PI/BRASIL. Telefone: (55)
86-3216-9600, Ramal: 2301.
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: No endereço acima ou pelo portal
eletrônico: www.sefaz.pi.gov.br/ E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 20 de janeiro de 2020.

 Dalva Leal Soares Tourinho
                                           Presidente CEL/SEFAZ
Visto:
         Rafael Tajra Fonteles
        Secretário da Fazenda

Of.  04
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ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DE CONVENIO 001/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
CNPJ: 08.767.094/0001-30
VALOR: R$ 101.000,00 <Cento e Um mil reais>
 CONVENENTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PAES LANDIM
CNPJ: 01.000.357/0001-32
PRAZO DE EXECUÇÃO: 365 DIAS
VIGÊNCIA: ATÉ 15 DE JANEIRO DE 2020
CONVENIO Nº: 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.310.1.000212/18
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O U T R O S

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 45.101.15.451.0008.1871
Projeto de Atividade 18714; Natureza de despesa: 444041 e Fonte
de Recurso 00/17
DATA DE ASSINATURA: 15/01/2020
SIGNATÁRIOS: Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
(Secretario de Estado das Cidades) – Câmara Municipal De Paes
Landim – Convenente (Idelbrado Borges Pereira)

GUSTAVO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretário de Estado das Cidades

Of.  026
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EXTRATO DE HABILITAÇÃO SISTEMA DE INCENTIVO
ESTADUAL À CULTURA-SIEC-2018.

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO PIAUI, atesta para
os devidos fins que em conformidade com a Lei Estadual 4.997/1997,
e com as modificações na Lei 5. 781/2008 e na Lei 6.313/2013 e
regulamentada pelo Decreto Nº 11.486/2004, certifica que o Projeto
abaixo relacionado, foi habilitado PELO CONSELHO
DELIBERATIVO DO SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À
CULTURA-SIEC, na modalidade Mecenato (patrocínio), com
incentivo fiscal junto à SEFAZ-PI, visto que possue os requisitos
técnicos e artísticos  de um bom projeto cultural.

PROJETO: 17º  SALÃO DO LIVRO DO PIAUÍ-SALIPI- Ano –
Profª  Cecília Mendes.
Proponente: FUNDAÇÃO QUIXOTE
Responsável: KÁSSIO FERNANDO DA SILVA GOMES
Valor: 90.000,00(Noventa Mil Reais).

Teresina, 17 de Janeiro de 2020.

Atenciosamente,

Fábio Núñes Novo
SECRETÁRIO DE ESTADO DA CULTURA.

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC.
Of. 002

               JOSÉ HENRIQUE BONA, brasileiro, solteiro, funcionário
público, com endereço para correspondência na Av. Heróis do
Jenipapo, 110, Campo Maior Piauí, com C.P.F: 061.472.773-16 RG:
2.804.130-SSP-PI, torna público que requereu junto a SEMAR-PI, a
Prorrogação da Licença de Instalação nº D000659/2017, para
Agropecuária, em Sigefredo Pacheco Piauí

P. P.  2604

EDITAL

A MINERADORA DE CALCÁRIO ANTONIO ALMEIDA
LTDA - MINACAL, inscrita no CNPJ: 08.673.030/0001-70, torna
público que REQUEREU à Secretaria do Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a RENOVAÇÃO da OUTORGA de USO do Poço
Tubular, situado na Gleba Vão do Buriti – zona rural do município de
Antônio Almeida-PI. Empreendimento: Captação de Água  Fonte:
Poço Tubular
Coordenada Geográfica: 07º 10’ 16,7’’ e 44º 08’ 48,3’’
Bacia: Rio Parnaíba  Sub-bacia: Rio Uruçuí Preto
Volume (m³/ano): 9.855,00      Finalidade: Consumo Humano

P. P.  2604

EDITAL PUBLICAÇÃO ÁGUA BURITI PEDIDO DE
REGULARIZAÇÃO E OUTORGA DE USO

BURITI INDUSTRIA E COMERCIO DE ÁGUAS E BEBIDAS
ENVASADAS EIRELI, CNPJ N0 18.981.768/0001-59, torna público
que solicitou a SEMAR a expedição de Regularização e Outorga
de uso de um poço tubular na localidade NOVA OLINDA, Sub-
bacia CANINDÉ-PIAUÍ, Aquífero CABEÇAS, no município de
RIBEIRA DO PIAUÍ-PI, Coordenadas -08 13' 26,68";  -42 32' 07,09'’
para reservar 288.000 m³/ano para uso INDUSTRIAL.

BURITI INDUSTRIA E COMERCIO DE ÁGUAS E BEBIDAS
ENVASADAS EIRELI, CNPJ N0 18.981.768/0001-59, torna público
que solicitou a SEMAR a expedição de Regularização e Outorga
de uso de um poço tubular na localidade SENTO SÉ, Sub-bacia
CANINDÉ-PIAUÍ, Aquífero SERRA GRANDE, no município de
SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI, Coordenadas -08 19' 30";  -42 06' 53,9'’
para reservar 76.800m³/ano para uso INDUSTRIAL.

P. P.  2608

ANTONIO BISPO NETO, município de Campinas do Piauí torna
público que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMMAR, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental,
para a exploração da apicultura fixa (até 260 colméias) na
propriedade Saco da Lagoa, Município de Campinas do Piauí –
PI, determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi
determinado estudo de impacto ambiental.

P. P.  2600

NAZARÉ AGROINDUSTRIAL LTDA. torna público que
RECEBEU da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR a Renovação de Licença de Operação para projetos
agrícolas da Nazaré agroindustrial LTDA, situado na zona rural
do município de Santa Filomena (PI). O empreendimento já
apresentou o estudo de impacto ambiental.

P. P.  2601

AUTO COMERCIAL BONTEMPO LTDA - “POSTO BONTEMPO”
– CNPJ: 14.728.039/0001-34, com sede na Rua Marechal Dutra, 1026,
Bairro: Centro – na cidade de Canto do Buriti – PI - CEP: 64.890-000,
torna público que requereu a Renovação de Licença Operacional
para Transporte de Produtos Perigosos, junto a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR.

P. P.  2602

RAZÃO SOCIAL: A F COMBUSTIVEIS LTDA” POSTO
FIGUEIREDO IV” CNPJ: 22.407.487/0002-45 torna público que
REQUEREU LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO da
Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-PI–SEMAR, para
o posto localizado na AV MANOEL RODRIGUES  Nº 248
BAIRRO:CENTRO CIDADE: ELISEU MARTINS

RAZÃO SOCIAL: ALCIDES FIGUEIREDO & MENDES LTDA”
POSTO FIGUEIREDO V” CNPJ: 05.007.391/0003-51 torna público
que REQUEREU LICENÇA DE INSTALAÇÃO PARA AMPLIAÇÃO
da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos-PI–SEMAR,
para o posto localizado na R CORONEL FERREIRA Nº 263
BAIRRO:CENTRO CIDADE: BOM JESUS - PI

P. P.  2605

FUNASA, inscrito no CNPJ-26989350/0001-16, torna público
que REQUEREU Outorga de direito de Uso à Secretaria Estadual
de Meio Ambiente, para atividade de Esgotamento Sanitário, para
os municípios de Paes Landim, Manoel Emídio, Bertolínia, Elizeu
Martins, Baixa Grande do Ribeiro, Nazaré, São Jose do Peixe,
Campinas e Várzea Branca no estado do Piaui.

P. P.  2606
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ALBA ENERGIA LTDA
CNPJ 15.062.184/0001-91

ALBA ENERGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ 15.062.184/0001-91, torna
público que a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO para os
SUBPARQUES UFV SÃO GONÇALO 03, 04, 10 e 21 compreendidos
pelo Parque Solar São Gonçalo, localizado no Município de São
Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí.

ALBA ENERGIA LTDA
CNPJ 15.062.184/0001-91

ALBA ENERGIA LTDA, inscrita sob o CNPJ 15.062.184/0001-91, torna
público que a Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR concedeu a LICENÇA DE OPERAÇÃO – LO para os
SUBPARQUES UFV SÃO GONÇALO 01, 02 e 22 compreendidos
pelo Parque Solar São Gonçalo, localizado no Município de São
Gonçalo do Gurguéia, Estado do Piauí.

ENEL GREEN POWER BRASIL SÃO GONÇALO 3 S.A.
CNPJ 29.298.774/0001-22

ENEL GREEN POWER BRASIL SÃO GONÇALO 3 S.A., inscrita sob
o CNPJ 29.298.774/0001-22, torna público que a Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR concedeu a LICENÇA DE
OPERAÇÃO - LO para o empreendimento Linha de Transmissão LT
500kV SE São Gonçalo do Gurguéia x SE Gilbués II, localizado nos
Municípios de São Gonçalo do Gurguéia e Gilbués, Estado do Piauí.

P. P.  2609

MAIS CHEIRO IND. E COM. DE PRODUTOS DE LIMPEZA -
ME, inscrito (a) no CNPJ: 30.777.224/0001-75, torna público
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil – SEMAD, a Licença de Operação (LO) para a
atividade de Fabricação de Desinfetantes e Domissanitários,
localizada na Rua Francisco das Chagas Mendeiros, n° 1570,
Bairro Paciência, Cidade de Piripiri/PI.

P. P.  2614

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV I S.A.
CNPJ Nº 30.520.122/0001-70

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 26/12/2019, a Licença de Operação,
número D000677/19, processo 007882/19, com validade até 26/12/2023,
para a Usina Solar Fotovoltaica ETESA 17 - São João do Piauí I, com
potência de 32,1 MW, localizada no município de São João do Piauí - PI.

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV II S.A.
CNPJ Nº 30.432.072/0001-79

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 26/12/2019, a Licença de Operação,
número D000679/19, processo 007883/19, com validade até 26/12/2023,
para a Usina Solar Fotovoltaica ETESA 18 - São João do Piauí II, com
potência de 32,1 MW, localizada no município de São João do Piauí - PI.

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV III S.A.
CNPJ Nº 30.486.042/0001-45

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 26/12/2019, a Licença de Operação,
número D000680/19, processo 007884/19, com validade até 26/12/2023,
para a Usina Solar Fotovoltaica ETESA 19 - São João do Piauí III, com
potência de 32,1 MW, localizada no município de São João do Piauí - PI.

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV III S.A.
CNPJ Nº 30.486.042/0001-45

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 27/12/2019, a Licença de Operação,
número D000684/19, processo 007881/19, com validade até 27/12/2023,
para a Linha de Transmissão 500 kV Coletora FV São João do Piauí,
localizada no município de São João do Piauí - PI.

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV IV S.A.
CNPJ Nº 30.425.445/0001-84

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 26/12/2019, a Licença de Operação,
número D000681/19, processo 007885/19, com validade até 26/12/2023,
para a Usina Solar Fotovoltaica ETESA 20 - São João do Piauí IV, com
potência de 28,8 MW, localizada no município de São João do Piauí - PI.

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV V S.A.
CNPJ Nº 30.456.405/0001-08

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 26/12/2019, a Licença de Operação,
número D000682/19, processo 007886/19, com validade até 26/12/2023,
para a Usina Solar Fotovoltaica ETESA 21 - São João do Piauí V, com
potência de 28,8 MW, localizada no município de São João do Piauí - PI.

CELEO SÃO JOÃO DO PIAUI FV VI S.A.
CNPJ Nº 30.421.756/0001-75

Torna público que recebeu da Secretaria do Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos - SEMAR, em 26/12/2019, a Licença de Operação,
número D000683/19, processo 007887/19, com validade até 26/12/2023,
para a Usina Solar Fotovoltaica ETESA 22 - São João do Piauí VI, com
potência de 31,8 MW, localizada no município de São João do Piauí - PI.

P. P.  2607

AMPLA SAÚDE AMBIENTAL, Inscrito no CNPJ sob o nº 33.216.812/
0001-28 torna público que RECEBEU do Departamento de Meio
Ambiente da Prefeitura Municipal de São João do Piauí - PI, as licenças
PRÉVIA – LP (395/19) E DE INSTALAÇÃO – LI (395/19), para
exercerem atividade de Imunização e controle de pragas urbanas na
Rua José Torquatro Rodrigues, 1094, Alto Caixa D’ Água.

P. P.  2612

A SOCIEDADE DE APOIO A EDUCAÇÃO DE PIRIPIRI - LTDA,
inscrito (a) no CNPJ: 09.058.427/0001-15, torna público que
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa Civil –
SEMAD, a Licença de Operação (LO) para a atividade de Complexo
Educacional de Ensino Superior e Técnico, localizada na Rua Marcos
José de Melo, n° 016, Bairro Centro, Cidade de Piripiri/PI.

P. P.  2613

A Prefeitura Municipal de Várzea Branca (PI), CNPJ nº
41.522.103/0001-07, torna público que está requerendo a
SEMAR, a Licença Prévia - LP e Licença de Instalação LI, para
a Implantação de sistema de rede abastecimento de água
composto de Rede de distribuição com 2.394,00m e adução
com 745m do Sistema de Abastecimento de Água na localidade
Lagoa dos Patos Zona Rural, Rede de distribuição com 1.057m
e adução com 12m do Sistema de Abastecimento de Água na
local idade Lagoa da  Isabel  Zona Rural  e  Sis tema de
Abastecimento de Água,  composto de poço e rede de
distribuição com 1.130m e adução com 656m do Sistema de
Abastecimento de Água no Assentamento Lagoa da Isabel Zona
Rural do Município de Várzea Branca – PI.

P. P.  2621



22

Diário Oficial

Teresina(PI) - Segunda-feira, 20 de janeiro de 2020 • Nº 13

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José Wellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADORA
Maria Regina Sousa

SECRETARIA DE GOVERNO
Osmar Ribeiro de Almeida Júnior

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ellen Gera de Brito Moura

SECRETARIA DA SAÚDE
Florentino Alves Veras Neto

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
Herbert Buenos Aires de Carvalho

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Sádia Gonçalves de Castro

SECRETARIA DAS CIDADES
Gustavo Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
Igor Leonam Oinheiro Neri

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
José de Ribamar  Noleto de Santana

SECRETARIA DE JUSTIÇA
Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janainna Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Manoel Gustavo de Aquino

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Geraldo Magela Barros Aguiar

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Wilson Nunes Brandão

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL
Simone Pereira de Farias Araújo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Márcio Rodrigo de Araújo Souza

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Raimundo Mendes da Rocha

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou pala-
vras ilegíveis e devem ser entregues digitados em papel formato ofício
e em meio magnético (CD ou Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

DIÁRIO OFICIAL
Diário Oficial do Estado do Piauí

Rua Gabriel Ferreira, 155/Centro
Telefone: (86) 3215-9985

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE MATÉRIAS
PARA PUBLICAÇÃO:

DE SEGUNDA  ÀS  SEXTAS-FEIRAS
DE 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

e-mail • doe.pi@hotmail.com

www.diariooficial.pi.gov.br


